
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITO MÁRIO SÉRGIO LUBIANA (PSB) 
 
 
Ementa:
 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO CAPUT DO ART. 1º DA LEI Nº 2.454, DE 5 DE JANEIRO DE
2001, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER VALE
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

34177/2025 /2025 23/10/2025 11:17:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 90/2025

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003200380031003A004300, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




